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LEI N.o 1.478/98

DATA: 04/06/98.

SÚMULA: Autoriza doação de Quadra de Esportes.

AUTORIA:Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.lQ - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado doar a quadra de esportes à Associação de Agricultores da
Comunidade de Alto Pinhal.

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coro-
nel Vivida, Estado do paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de junho de
1998.

Prefeito Municipal


